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� PROJETOS DE LEI APRESENTADOS NESTA SEMANA: 
 
INTERESSE SETORIAL:  
 
INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO  
 
Foco: Obras públicas ou privadas 

 
Projeto de lei n°1391/2019, de autoria do vereador Prof. Célio Lupparelli, que dispõe 
sobre a não interrupção do tráfico nas vias públicas do Rio de Janeiro em função de obras 
públicas ou privadas nas condições que especifica.  
 
Link para acesso: 
https://bit.ly/327T5KB 
 
 
INDÚSTRIA DO PLÁSTICO: 
 
Foco: Produtos plásticos 
 
Projeto de lei n° 1395/2019, de autoria do vereador Thiago K. Ribeiro, que determina 
a progressiva redução e eliminação da comercialização e fornecimento de produtos 
plásticos descartáveis de uso único e dá outras providencias.  
 
Link para acesso: 
https://bit.ly/2FVmNJ2 
 
 
INDÚSTRIA DE TRANSPORTE COLETIVO 
 
Foco: reconhecimento facial dos motoristas profissionais 
 
Projeto de lei n°1404/2019, da autoria do então vereador Felipe Michael, que cria a 
obrigatoriedade de monitoramento facial dos motoristas profissionais e dá outras 
providências. 
 
Link para acesso: 
https://bit.ly/2LB0z2N 
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INTERESSE GERAL  
 
Foco: Ginastica laboral 
 
Projeto de lei n°1393/2019, de autoria do vereador Felipe Michel, que institui a política 
de atividade de ginastica laboral e da outra providencias.  
 
Link para acesso: 
https://bit.ly/2XPapoa 
 
 
Foco: Empreendorismo  
 
Projeto de lei nº 1402/2019, de autoria do vereador Prof. Célio Lupparelli, que dispõe 
sobre a criação de fundo de promoção do empreendedorismo do município do Rio de 
Janeiro.  
 
Link para acesso: 
https://bit.ly/2JjiWX2 
 
 
Foco: Parcerias público-privadas 
 
Projeto de lei complementar n°120/2019, de autoria dos vereadores Rafael Aloisio, 
Willian Coelho, Jones Moura, Alexandre Isqueiro, Fernando Willian, Comissão da Justiça e 
Redação, Comissão de Assuntos Urbanos, Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização 
Financeira, que altera as redações dadas aos arts. 13, 23 e 31, revoga o inciso VIII do art. 
7° e os incisos do 4°, 5° e 6° do art. 31 da lei complementar n°105, de 2009, que 
instituiu o programa municipal de parcerias público-privadas, e dá outras providencias. 
 
Link para acesso: 
https://bit.ly/2XtIf2R 

 

� PROJETO DE LEI APRECIADO PELO PLENÁRIO: 
 

Sessão Plenária  
Dia:27/06/2019 

 
2° DISCUSSSÃO  
REDAÇÃO DO VENCIDO  
 
ADIADA a votação do Projeto de Lei n° 238-A/2017, de autoria dos vereadores Rocal, 
Prof. Célio Lupparelli e Leonel Brizola, que institui a contratação de jovem aprendiz nas 
empresas que prestem serviços de terceirização à prefeitura da cidade do Rio de Janeiro, 
por duas sessões a pedido do autor (Prof. Célio Lupparelli).  
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EM TRAMITAÇÃO ORDINÁRIA  
EM 1° DISCUSSÃO  
 
Aprovado, o projeto de lei 566/2017, de autoria dos vereadores Renato Cinco e Dr. 
Jorge Manaia, que regulamenta o serviço público de aluguel de bicicletas. O PL volta em 
2ª discussão.  

 
 

� SINOPSE DIÁRIO OFICIAL - PARTE I: 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
Decreto RIO nº 46131 de 28 de junho de 2019 
Regulamenta a Lei nº 5.589, de 10 de junho de 2013, estabelecendo parâmetros de uso e 
ocupação do solo para área de especial interesse social que menciona.  

 
Decreto RIO nº 46161 de 2 de julho de 2019 
Disciplina a utilização da infraestrutura de mobilidade urbana no município, por meio da 
exploração econômica do compartilhamento de patinetes elétricos, em caráter 
experimental, e dá outras providências.  
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